
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

DISCIPLINA 
 

Acórdão de Processo Disciplinar  
 

 

 

 
 

 

Por decisão do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de 

Automobilismo e Karting, foi determinada a aplicação da seguinte pena 

disciplinar: 

 
 

RALI DE LOULÉ - 10 e 11 Março de 2019 

JOÃO CARLOS GUIMARÃES DA COSTA BICA 

Licenciado FPAK N.º PT 19/1613 

 

Pena de Repreensão Registada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comunicado 46/2019-FPAK 

Lisboa, 7 de Junho de 2019 

Comunicado 

 


